COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER (CECTEL)

Parecer nº. 079/2015 
Objeto:    Projeto de Lei nº 4.216, de 30 de setembro de 2015, que “Institui o Fundo Municipal de Turismo (FUMTUR) e altera a redação do parágrafo único do art. 1º e o art. 3º da Lei nº 5.215, de 4 de novembro de 2002.”
Autoria:     EXECUTIVO MUNICIPAL
Relatora:     Vereadora EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR

1. Relatório 
O presente projeto de lei foi aprovado pelo plenário na primeira fase de discussão e votação, no que tange à verificação da sua constitucionalidade, legalidade e regimentalidade, em consonância com o parecer nº. 154/2015 exarado pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação. 

2. Parecer
Trata-se de projeto de lei, de origem do Executivo Municipal, que almeja criar o Fundo Municipal de Turismo – FUMTUR e promover modificações em dispositivos da Lei nº 5.215/2002 – que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Turismo - para compatibilizá-la com o 
aludido Fundo.  
Isso porque, consoante a Mensagem do Prefeito, a Lei Estadual nº 18.030/2009 inseriu o critério “turismo” na distribuição de parcela de arrecadação do ICMS estadual, cuja finalidade precípua é incentivar os Municípios a investirem no potencial turístico.
Todavia, para que haja o repasse desse recurso, os Municípios devem, dentre outros pressupostos, possuírem Conselho Municipal de Turismo (COMTUR) e Fundo Municipal de Turismo (FUMTUR) regularizados. 
Dessa forma, as adequações da Lei nº 5.215/2002 e a criação do FUMTUR são providências indispensáveis para que o nosso Município possa fazer jus ao repasse da parcela do ICMS, no critério “turismo”.
[bookmark: _GoBack]	Assim, opinamos pela aprovação da matéria em segundo turno de votação, na forma da emenda de redação apresentada.
Câmara Municipal de Patos de Minas, 28 de outubro de 2015.
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